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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS
Secretária: LUZIMEIRE RIBEIRO DE MOURA CARREIRA 

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ 
DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO FORMOSO

Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
Instituído por meio do DECRETO ESTADUAL Nº 

Estabelecer o Regimento Interno do Comitê da Bacia 

DA NATUREZA JURÍDICA, DAS COMPETÊNCIAS E DA ÁREA 
DE ATUAÇÃO DO COMITÊ

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

como organismo de bacia para dar sustentação ao Sistema Estadual de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado do Tocantins, instituído no 

área de sua abrangência e atuará de acordo com este regimento, elaborado 
 

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

relacionados aos recursos hídricos;

metas;

efeito da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos 
hídricos;

VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de 
recurso

VII - deliberar sobre a aplicação de recursos oriundos da 
cobrança pelo uso da água, para posterior encaminhamento ao Conselho 

ao Comitê;

IX - deliberar sobre a proposta orçamentária da Agência de 

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO E DA INDICAÇÃO DOS MEMBROS

obedecendo a paridade da seguinte forma:

propor ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos, alterações na sua 

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO CBHRF

presidente assume interinamente

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

designar qualquer membro para coordená-las;

do Plenário;

IV - assinar as atas das reuniões, Deliberações e Moções 

Secretário;

referendum;

assessoramento a outras entidades relacionadas com os recursos hídricos 
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Regimento Interno;

Regionais, assuntos de sua competência;

XV - elaborar programa de trabalho e proposta orçamentária 

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DO VICE - PRESIDENTE

Presidente nas suas tarefas e atribuições, substituindo-o em seus 

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETÁRIA EXECUTIVA

I - encaminhar, para análise e parecer ao Plenário, assuntos 
de sua competência;

andamento dos processos;

III - propor ao Plenário, no início de cada ano, o calendário 
anual de reuniões;

as reuniões do CBHRF;

sobre os processos ou matérias em pauta;

VI - assessorar o Presidente e o Vice-Presidente;

VII - redigir, sob a forma de Deliberação ou de Moções, as 

VIII - assinar as atas de reuniões, Deliberações e Moções 

IX - colher as assinaturas e registrar a presença dos membros 
do CBHRF;

XIV - cumprir encargos outros que lhe forem atribuídos pelo 
Presidente ou pelo Plenário, necessários ao d

CAPÍTULO VIII
DO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRIO

I - minuta da ata da reunião anterior,

presidente, delas constando necessariamente:

quorum;

III - comunicações;

IV - apreciação de cada tema objeto da pauta da reunião, 
seguida de debates;

a pauta da reunião seguinte para apreciação, não podendo ser retirados 

qualquer membro do CBHRF e por decisão do Plenário, poderá determinar 

competência legal do CBHRF;
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II - Moção, quando se tratar de manifestação de qualquer outra 

III - Consulta, quando se tratar de matérias nas quais o Comitê 

e, posteriormente, tornadas públicas, em especial por meio do sitio 

CAPÍTULO IX

decisões do Plenário, competindo lhes:

competência;

II - emitir posicionamentos sobre assuntos que lhe forem 
encaminhados;

elas pertinentes;

CAPÍTULO X

CBHRF e a formação técnica dos membros a serem indicados, podendo 

seus membros, indicado em sua primeira reunião, por maioria simples 

CAPÍTULO XI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CBHRF

II - apresentar propostas e sugerir matérias para apreciação 
do Plenário;

serão apreciadas e decididas pelo Plenário;

V - propor inclusão de matéria na ordem do dia, bem como 
prioridade de assuntos dela constante;

processos;

Regionais;

XIV - propor a criação da Agência de Água ou Entidade 

XV - Comparecer as reuniões ou, em caso de impedimentos 

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

será da entidade

ões deste Regimento, responderão 

Parágrafo Único - A atual mesa diretora terá o mandato 


